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RESOLUÇÃO Nº 000132/2018

EMENTA:  INSPEÇÃO.  JUNTADA  AO
PROCESSO  DE  CONTAS  DA  (SEMA)
EXERCÍCIO  DE  2017.  EXPEDIÇÃO  DE
DETERMINAÇÃO  E  RECOMENDAÇÕES.
DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

reunidos em sessão plenária, à unanimidade,  pela  juntada  do presente processo

auditorial a prestação de contas da Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), referentes

ao exercício de 2017;
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b) pela expedição de determinação à SEMA para que; 

b.1) promova  a  instauração  da  Tomada  de  Contas  do  Convênio  nº

012/2014, tendo em vista o conjunto de irregularidades evidenciados pela

4ªCCE durante a execução referido convênio e na sua respectiva prestação

de contas, remetendo os autos a esse egrégio Tribunal de Contas em até

120 (cento e vinte) dias a partir da sua instauração, nos termos do art.

7ª da Resolução n.° 144/2013 do TCE-Ba c/c art. 31, §3°, da Resolução n.°

149/2017 do TCE-Ba;

b.2) fossem  promovidas  as  medidas  administrativas  necessárias  para

sanear  as  irregularidades  identificadas  nos  relatórios  técnicos  (Ref.

1953641 e 2067995), com base nos prazos previstos no art. 7º e 9º da

Resolução n.° 144/2013 c/c o art. 31, §3º, da Resolução n.° 149/2017 e,

em  seguida,  remeta  a  prestação  ou  a  tomada  de  contas  do

Convênio nº 006/2013 a essa Corte de Contas (com esteio no art. 10 c/c

art. 11, §§3º e 4º, da Resolução n.° 144/2013), visto que, à luz dos critérios

de  risco,  materialidade  e  relevância,  foram  evidenciadas,  pela  4ªCCE,

graves falhas no controle interno da SEMA e da FAPESB (critério de risco),

num  convênio  que  tem  expectativa  de  desembolso  na  ordem  de

R$3.900.000,00 (critério de materialidade).

c) pela expedição de recomendação ao atual Dirigente Máximo da SEMA

no  sentido  de  que  adote  as  medidas  administrativas  necessárias  para

correção das falhas e inconsistências apontadas nos relatórios auditorias

(Ref.1953641  e  Ref.2067995),  cuidando,  ainda,  que  sejam  envidados

esforços  para  aprimorar  os  seus  mecanismos  de controle  interno,  com

vista  a  mitigar  ou  eliminar  as  deficiências  evidenciadas  durante  a

fiscalização e execução dos convênios celebrados.

d) pela deliberação no sentido de que a 4ªCCE faça o monitoramento das

determinações expedidas à SEMA.

Sala das Sessões, em       de          de 2018.
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____________________________________ Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

____________________________________ Cons.  João  Evilásio  Vasconcelos  Bonfim  –
Relator 

____________________________________ Cons. Antônio Honorato de Castro Neto

____________________________________ Consª. Carolina Matos Alves Costa

____________________________________ Cons. Marcus Vinícius de Barros Presídio

____________________________________ Subst. Cons. Maria do Carmo Galvão do Amaral 

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em        /    /2018.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
                         Secretário-Geral

Repres. Ministério Público Especial de
Contas
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